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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I J4/]O I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAI- DE, DESPORTO I. I-AZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARI.{

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de serviços de arbitragem da modalidade de futebol de salão e

futebol de campo para atuâção em eventos e atividades esportivas desenvolvidas pela secretaria
municipal de desporto de lazer, tendo em vista a necessidade de promover os eventos esportivos,
para a diversão e lazer da comunidade, sob a coordenação da referida secretariâ. solicitamos a

Vossa Serrhoria. através do Departanrento de Contabilidade. infbrmação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocon'erá(ao) a(s) possiveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitaçào.

Santo Antônio do Leste - MT, l4 de outubro de 2019

tlc Olir cira
Secretário Murictpa I dc Desporto e Lazer

I'oÍtafln r' 066,1(,19 dc 10,01,'201q
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PORTARIA N'.066/2019.
DE: 09 DE JANEIRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito
\4unicipal de Santo Antonio do Leste.
Estado dc- Vato (lrosso. no uso de suas

atribuiçôes legais.
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N\ÍGttLúsríntí*err.i
P,REFEITO MUNICIPAL

Registratla na secretaria dc -Adnrinistraçào c 1>;u,l". rrn"nt.r e Publicada por afixaçào cm local de
costume. conlornrc na leeislação ent r igor.
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CERE).ITE DE CIQADE

e-mail : prefeirura@santoantoniodolesre. mt.gov.br
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0 de Jaieiío oe 2019 . Ja.nal Oliciat E|etrónicc dos Munrcioos Oo :stado de Mato Grosso . ANO XÍV I N. 3

GERET{TE DE CIOADE

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO AI{ÍOTIO OO LESTE
PORÍARIA x', 06612019. OE: 09 OE JAIEIRO OE 2019.

IIGUEL JOSE BRUNETTA, P.eíe{o Muniopal de S€nlo Anlonro oo Les-
tê. Estado dc Mato Gro§so. no Lrsô dê Suas atÍibuções legars.

RESOLVÊ;

Ârdgo l. - NOÍúEIA o S''. EIJ GOUES OE OLIVERA. pars rcspondeí pê
lo cargo de SECRETÁR|O DE OESPORÍO € LÂZÉR desta PÍeêíurâ.

Ardgo ,. DêteÍminaí a SccÍetaria Municipal de AdminislraÉo e PlaíÉla-
mcírlo que lome as píoüdênoas necêssáíias para e ereq4áo c,esta p(r-
iaÍi8.

Anjgo 3'. Esla Podanâ entÍa ern ugo, na dala iê sua publ'caÊc.

Ardgo a'. Rêvogam - sê as Cisposiçóes êrn conirário.

REGISTRÁ§E

PUEI.ICA§E

GUllPR §E.

GAB|}IETE OO PRÉFEITO

Ex: Og OE JANEIRO DE 20Í9.

XIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO TIUNICIPAL

Regi!úedâ na secÍetana de MniíÍst-àÉo e ãanqamento e Publicàde
poí altxsÉo cm locâl de costuryÉ. coníonne na lêgigaÉo em úgor.

RONALOO ARÍIXS OE Al.OflÍ
GERENTE DE CIDAOE

PREFEIN'RÂ 
'IUiIICIPAL 

DE SANÍO AMÍOt{IO OO LESÍE
PORTARIA N'. 06í20í9- OE: 07 OE JÁNBRO DE 20í9.

NOMEIA a seMdora ÍELMA RIBEIRO 0Â SILVA p.ta er.rcer o c.rgo
dE COOROEíADOR DO CÊtlTRO DE RETERET{cla DE aSSISTENÇla

SOCIAL e d.s oulrâs provicrências

XIGUEL JOSE BRUIÊÍT^ preíe o Municipal de Sanlo Ânlonio do r-es-

ie. Eslado de Mato Grosso. no uso de suas aribuições legers

RESOLVE;

Aít í'- NOMEAR a serudoía TEL,{A RIBEIRO OA SILVA. pêra respon-

deÍ pe{o cargo de COOROET{ADOR OO CENÍRO OE REFERENCIA OE

ASSISTEIcIA SOCIAL desla Preíaturâ Munropal.

Art ? - De{eímmâr a Secretaria Munropâl dê Administracào e Plânelâ-

Íiento qu€ loÍne es píovrdênoas neces§árias para a execuÉo desla por-

lânâ.

ar! 3. - Estâ Poílena eõlra cm ugof na dâta dê sua publicaÉo

ArL a' . Rcvogâ.í - aa aa diôposiçó€3 êm cofitário.

REGETRA§E

PUBt_tCÁ§E

CUIPRÂ§E.

GABITIETE DO PR€FEITO

Elí: 07 OE JAiIEIRO OE 2019.

IIGUEL JOSE BRUt{EÍTA

PNEFEITO XUXICIPÂL

Registrada nã Secrelana de AdmmistraÉo e Planqamenlo e Publcada
por afiraÉc em locál ó€ costuÍne. conío.rne na legi§leÉo em üqoí.

ROT{ALOO TARNTS DE A ORI

SECRETÁRIO OE AOX|'{|STRAÇÀO E PLA}aEJAXEI{TO

PRIUEIRO TERIO AD'TIVO AO COiITRAÍO OOI'201t

PRr ÊrRO TER O ÂOtÍlVO AO ÍERIO OE COITR TO N..00812018.

Pelo pre3ente iostrumento aóitivo conrraual r€gido pêl' Loi Fodêral
n§. 8.666 dê Zí de Junho de 1.993, e . lúêdids PÍovÉóri. .r.. 434 d§ 27
dê rêveraiao dê 1.99a rrSolvêm entre si! nt melhoa íoama dg daiDilo,
como peÍtat:

cot{TRÁTANTE: llUI|CíBO DE SAXTO At{TÔtttO OO LEStr*t rns-

cÍito no CNPJ iob o n.o (X.217.362/0O01-90. c.ín sede h3 Rua A. n" 367.
Bai.ro Jardim Santa lítês. §itrrado na cidade d€ Sar o Ântônlo do Lestc-
MÍ. nêstê alô repÍêsêntado pú §eu Preíeito o Sr Miguêl José BÍunena.

brasileiÍo, casado. ponador do RG n.c 1.{27.577 - SSP,/PR e óo CPF n.

" 326.03,4 369-53 regdênle e dornicjliâdo na crcÍade de Sanlo Antônio do
Leste-M-l'

CONTNÁTAOA: HOSPITAL E TAÍERI{IDAOE SÀO LUCAS PRITÂVE.
RA LTDA EPP deüdâmente in§cflo no Cadastro Naoonalde Pe3§oá Ju-
ndrca Õo Mrnrsténo da Fazenda - CNPJ sob o N' 20.42la.7080001-98 ês-
tabeleocla â Âvenida Minas Gerais N. 356. Bârrro Cenuo - Pnmavera do

Leste - MT CEP: 78.85G000 clorâvan!ê dênoihinado COXTR TADO, de

Resolvem celebiaÍ i gesente Íerfio aamivo ao Cootrato nê 0082018 de

08'C1'2018 sulerlaôdo-se às normas intemas da Coôtíatante. nâeuilo que

coubLe, Inóeçendenre cle ÍansiÉo medrante as dáuslrlâ e cô.lóçóes a ss
gur. ê§lãbeleoda§.

cLÀUsuLA PRIIEIRA . oo oBJETo

Cor.sthui obFlo c,o píesentr Têímo Adinvo ã pÍoíÍogeção dê prazo de seÍ-
vrços â seíem axeqrados do Coíírato orig,nel de n'OO&/201E a Cúu'
SULÂ OUARTA. ante aos motivos dê Íorça maioÍ. alheio à vonbde dãs
paÍtes. conÍoríhe seguê:

cúusuLÂ sEGU',roa - oas aLTER qóEs

Facâ acíescentâdo â CúUSUtÁ OUARTA - Do PRAzo - ílc. p?onoge-

do o prs:o âtê 08 dê jenêiro de 2020.

cúusuLA ÍERcÉlRA - JusÍtFtcaÍNA E FUr{DArEt{To LÉcaL

À necessidede óe ,mdeÍrÉntaÉo deste Têímo Aditrvo ao Conlrato oÍigi-
nât. juslÍfcá-se pela pror, oqeÉo de pÍezo de se.uços Este adíúo êncoíl-
lra seu fulcro legal bêseado no Aí. 65 da Lei 8.666 de 21 de Junho óê 1.

993.

cúusuL^ ouaRTA - oa uGÊ clA

O píesente Íermo.Adrivo êntÍará em ügoí na dôia de sua assheluÍê. !r-
genoo concomíantemente ao ContÍato oôg,^âno

E, po..r3im esterêm iuíos e contt t dor COiITRÂÍA,iTE E COtl-
ÍRÂTADA, mutu.rícllte a3rinarn o praaallta Tarmo Adtlvo. 9or 3i e
sous sucaar3or.B, em 02 (du.s) vias dc igud íoílrl3 e boa, rubaicados
para todo3 oa Ílns de dirEho, êm p.ÉânÉ dê 02 (duaa) taatrmunhas.

Slnio Antônio do Leste - IT,07 deieneiro 2.019.

PELA COIiTRATA TE:

XIGUÉL JOSÊ BRUIIETTA

PREFEITO TUNICIPAL

PÉLO CONTRATAOO:

HoSPITAL E TATERNIDADE sÃo LUcÂs

PRTUAVERÂ LTDA EPP

CONTRATADO

TESÍE UtIHAS
1.7
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Emissão; 14/10/2019

RUr--rc.€ú_

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :667
Orgão :02 PODER EXECUIVO

UnidAdC : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E I.AZER

Dotação : 27 .812.50t3.2072.0000 3.3.90.39.00
ourRos sERVrços DE TERcErRos - PESSOA JUÚDICA

Fonte de Recursos: O.1.OQ0

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 866,67

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I J-I/20I9

DA.. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LÁZER
AO: EXMO. SR. MIGUITL JOSL BRIIi'llTTA - PREFEITO MLIN'ICIPAL

Solicitanros autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adnrinistrativo para a Contratação de sen,iços de arbitragem da modalidade de
futebol de salão e futebol de campo para atuação em eventos e atividades esportivas desenvolvidas
pela secretaria municipal de desporto de lazer, tendo em vista a necessidade de promover os
eventos esportivos, para a diversâo e lazer da comunidade, sob a coordenação da referida
secretaria, confornte termo de relerência errl anexo.

Santo Antônio do Leste - MT. l4 de outubro de 2019

tlc ()liyeira
Secreúrio Municipal de Desporto e l.azer

PoíâÍ.í ll" 066/]019 dc l0/012019

\

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO
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Solicitação de Materiais / Ssrviços

Data

14t10t2019

PodeÍ

urgao

Setor Solicitantê

Centro de Custo

Plãca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

GABINETE DASEC. MUN, OESPORTO E LAZER
24 GABINETE DA SEC. MUN. DESPORTO E LAZER

Observação
REFERENTE A PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O TORNEIO DE FUTSAL MASCULINO E FE[iIININO E CAI\4PEONATO DE FUTEBOL DE CAIilPO I\4ASCULINO

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdê Otdê Rec. C. Custo
O&srvaçáo

1 00í.03I.693 OOOí5824 PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA O TORNEIO DE FUTSAL SER 0 24

2 001.031.694 oooí5824 PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DE CAI\TPEONATO DE FUTEBOL DE CAITPO SER 0 24

Presidente õ no AlmoxariÍado

P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
GNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Rgquisiçâo Rssponsável

02974119 ELI GOMES OE OLIVEIRA
Descriçâo

PRESTAÇÁO DE SERV|ÇO

1

1
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TERMo DE REFERÊNcta

I - Objeto:

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de serviços de arbitragem da
modalidade de FUTEBOL OE SelÀO e FUTEBOL DE CAMPO para atuação em eventos e
atividades esportivas desenvolvidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO DE
LAZER, tendo em vista a necessidade de promover os eventos esportivos, para a diversão e lazer da
comunidade, sob a coordenação da referida secretaria.

2-Justificativa:

Faz-se necessária a contrataçào dos serviços de arbitragem. devido o cronograma de atividades
esportivas apresentado pela Secretaria Municipal de Desporto e Lazer. objetivando o envolvimento
da con.runidade da cidade de SANTO ANTONIO DO LESTE. tendo como responsabilidade a

organização. disponibilidade de árbitros responsár,eis pelos jogos de FUTEBOL DE SALÀO E

FUTEBOL DE CAMPO.

A contratação da prestação de serviços vem ao encontro com o plano do Governo Municipal que é o
incentivo à prática de espo(es. despertando o trabalho em equipe e o espírito de competição
saudável entre os desportistas. sendo que os eventos têm como objetivo recrutar á participaçào da
sociedade SANTANTONIENSE. para a competição á ser realizada.

Toda competiçâo esportiva necessita dos trabalhos de arbitragem. neste caso. serão desenvolvidos
campeonatos, torneios e circuitos municipais nas modalidades acima mencionadas, sempre com a
necessidade da atuação de profissionais qualificados para atuarem em partidas. tanto MASCULINO
quanto no FEMININO.

3 -Especificações Técnicas:

- Contrâtação dos Seguintes Serviços;
)> Arbitragem para campeonato municipal de futebol de campo
> Equipe de Arbitragem de Futebol de Campo, sendo este 01 (um) arbitro central e 02(dois)

bandeirinhas por partida.
> Conhecimento das regras atuais do esporte.
i Apenas categoria MASCULINO.
i Apitar toda a partida. e todas as partidas. sendo que serão aproximadamente 06(seis) rodadas

com aproximadamente I 2(doze) jogos.
F Estar em concordância o arbitrol, 2 e 3.
ts Respeitar data e horário dos jogos, cumprindo a todos eles.
) Arbitrar todo o competição.

- Contratação dos Seguintes Sen,içosi
r- Arbitragem para torneio dc reinauguração do ginásio poliesportivo
i Arbitro de Futsal (Futebol de Salào). sendo esre 2 (dois) em quadra por parrida
- Conhecinrenlo das regras atuais do esporte.
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! Apitar tanto MASCULINO. quan{o o FEMININO.
z Apitar toda a partida. e todas as partidas.
z Estar em concordância o arbitrol e 2.

z Respeitar data e horário dos jogos, cunrprindo a todos eles.

- Arbitrar toda a competição.

O contrato terá como período de vigência até de I I de dezembro de 2019. podendo ser rescindido a

qualquer momento. não podendo ser prorrogado.

O não cumprimento das obrigações. que estarão presentes em contrato. bem como com as

constantes neste termo, implicará na rescisão do contrato, imediata e mitivadamente.

5 - Do pagamento:

O pagamento será ef'etuado. no prazo de ate 72h (setenta e duas horas) após o término de cada

con.rpetição mediante a emissào e aceite da nota llscal ou equivalente. pelo setor competente.

O favorecido ainda deverá estar de acordo com algumas exigências. tais como; estar em ordem
quanto a situação fiscal, emitir todas as certidões negativas pertinente a pessoa (fisica ou jurídica).
estar em dias conr suas obrigações civicas e etc.

6 - Dotação:

- O Município dispõe de recursos prôprios para efetuação deste pagamento, o qual será cumprido
pela dotação a seguir:

Unidade ll Secrelaria Municipal de Despono e Lazer
Funcional progranrática 2'7 .812.50t3.2072
Ficha 661

Despesa/fonte i. i.e0.39 I Outros Serviços de terceiros Pessoa Juridica

7 - Disposições gerais/informações complementares:

A (o) contratada(o) responsabilizar-se-á pela qualidade dos sen'iços ofertados, ficando por conta do
mesmo todos os encargos para perfeita realização do serviço contratado.

O não cumprimento dos termos acordados em contrato implicará sansões previstas em lei.

Santo Antônio do Leste - MT. l4 de outubro de 201 9

dc Oliveira

2017 / 2020

4 - Período do Contrato:

Secretaria Municipal de Despono e Lazer
Ponaria N" 066 2019 de 09 0l l0l9


